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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET PREGÃO PRESENCIAL Nº 
002/2026-FMS 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
REAGENTES, MATERIAL PARA LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICA E 
EQUIPAMENTOS PERMANENTES, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ULIANÓPOLIS – PA. 
 
Data da Sessão: 22/06/2026 ás 09:00 horas. 
Local: Sala de Sessão de Licitação da Prefeitura Municipal de Ulianópolis, sito na Av. 
Pará nº 651, Bairro Caminho das Arvores, na cidade de Ulianópolis. 
 
DADOS DA EMPRESA 
Nome Empresarial: 
Nome Fantasia: 
CNPJ: 
Inscrição Estadual:                                        Inscrição Municipal: 

ENDEREÇO 
Logradouro:                                                                                  Número: 
Complemento:                                                                              Cep: 
Bairro/Distrito:                                  Município:                            Estado: 

CONTATO 
e-mail:                                                                    Fone: (    ) 
Pessoa para Contato: 
 

Declaro que retirei junto à internet, o edital da licitação acima identificada e solicito 
o encaminhamento da Planilha - Proposta de Preço para o e-mail informado. 

 
Local: _______________, ___ de _______________ de 2026. 

 
 

____________________________ 
Assinatura/Carimbo 

 
 

OBS.: Senhor Licitante, visando futura comunicação entre a Prefeitura Municipal de 
Ulianópolis e sua empresa, bem como o encaminhamento da Planilha – Proposta de 
Preço, solicitamos a Vossa Senhoria que preencha o recibo de retirada do Edital e 
remeta-o ao Departamento de Licitação, pelo e-mail: 
licitacao.ulianopolis@hotmail.com A não remessa do recibo exime a PMU da 
disponibilização da Planilha – Proposta de Preço, como também a comunicação, por 
meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, e de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente 
qualquer reclamação. Recomendamos, ainda, consultas à referida página 
(www.ulianopolis.pa.gov.br) para eventuais comunicações e ou esclarecimentos 
disponibilizados acerca do processo licitatório. 
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EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026-FMS. 

 
       PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2025-SEMAF/PMU 

DATA DA REALIZAÇÃO: 22/06/2026 
HORÁRIO: 09:00h (horário oficial de Brasília – DF) 
LOCAL: Sala de reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ULIANÓPOLIS-PA, situada à Avenida Pará nº 651, 
Caminho das Arvores – Ulianópolis – PA. 

 
 

1. PREÂMBULO 

1.1. A Prefeitura Municipal de Ulianópolis / PA torna público, para conhecimento 
dos interessados, por meio do seu Pregoeiro Municipal, Sr. SOLIMAR SOUSA 
SILVA e Equipe de Apoio composta pelos Servidores EMILI ITALA RAMOS MELLO 
SANTOS e WIDGLAN SOBRAL MATOS, designados pelo DECRETO Nº 029 DE 02 
DE JANEIRO DE 2025, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, tipo menor preço por Item, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, do Decreto Municipal nº 08, de 09 de Janeiro de 2024, e, ainda, 
mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1.1.1 O procedimento licitatório obedecerá aos seguintes diplomas legais: 

Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos e 
as exigências estabelecidas neste Edital. 

Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, que “Institui o 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2003, da Lei 
Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.”; 

Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014, que “Altera a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Lei Complementar Federal nº 155, de 27 de Outubro de 2016, que “Altera a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Decreto Municipal nº 08, de 09 de Janeiro de 2024, que “Regulamenta a licitação, 
na modalidade pregão, na forma presencial, para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços comuns, inclusive de engenharia, conforme previstos na 
Lei Federal nº 14.133/2021”. 
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1.2. No dia, hora e local, fixados no preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro receberá 
os envelopes, com o nome das firmas participantes, contendo propostas de preços 
e a documentação de habilitação das empresas proponentes. 
1.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

1.4. Para os fins previstos neste Edital informamos que o horário de atendimento 
para informações e esclarecimentos será das 08 às 14 horas, em dias úteis, de 
segunda à sexta-feira, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE ULIANÓPOLIS – 
PA. 

 
2. DO OBJETO 

 
2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE REAGENTES, MATERIAL PARA 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICA E EQUIPAMENTOS PERMANENTES, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ULIANÓPOLIS – PA, por meio de procedimento licitatório – Pregão 
presencial – financiados com recursos da Secretaria Municipal de Saúde, para o 
exercício financeiro de 2026, sendo o tipo de licitação menor preço por Item, 
conforme especificações constantes da Planilha de Quantitativos, que integra este 
edital, junto ao Termo de Referência - Anexo I. 

2.2. As quantidades descritas são estimativas máximas para fornecimento 
durante 12 (doze) meses, de acordo com as necessidades da Secretaria. 

 

3. PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
3.1. Poderão participar deste certame todas as pessoas jurídicas que 
comprovem com documentos de registros ou autorizações legais que detenham 
ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, que 
preencherem as condições estabelecidas neste edital em consonância com a 
legislação específica e vigente. 

3.2.Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em 
quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 

a) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 

a.1) Será permitida a participação de empresas em Recuperação Judicial, mediante 
apresentação de medida judicial e/ou plano de recuperação homologado em juízo, 
bem como a comprovação de que a principal fonte de receita é originada de 
contratos com a Administração, observado o entendimento da 2ª turma do STJ no 
Agravo Regimental na MC 23.499/RS, julgado em 18/12/2014. 

b) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

c) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto; controladores, responsáveis 
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técnicos ou subcontratados, haja alguém que seja servidor, dirigente de órgão, 
entidade contratante ou responsável pela licitação (incisos II e III do Art. 9º da Lei 
de Licitações); 

c.1.) Grupo econômico ou financeiro e filiais somente poderão apresentar uma 
única proposta de preços, sob pena de desclassificação da proposta, sem prejuízo 
das penalidades previstas neste edital e lei; 

d) Parentes da autoridade responsável pela homologação do procedimento (Acórdão 
nº 607/2011- Plenário, TC-002.128/2008-1, rel. Min-Subst. André Luís Carvalho, 
16.03.2011); 

e) Deputados e Senadores, de modo direto ou indireto, segundo o art. 54, inciso I, 
alínea “a” e inciso II, alínea “a” da Constituição Federal (Acórdão nº 1793/2011-
Plenário, TC-011.643/2010-2, rel. Min. Valmir Campelo, 06.07.2011). 

f) Cooperativas e Empresas estrangeiras que não funcionem no país e que não 
estejam autorizadas a funcionar nele. 

g) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas 
Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa 
oficial ou, conforme o caso, pelo órgão em que praticou enquanto perdurem os 
motivos determinantes da punição. 

3.2.1. Os impedimentos, casos existentes, deverão ser declarados pela empresa 
proponente, sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, 
conforme legislação vigente. 

3.2.2. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a 
inabilitação do licitante. 

 
4. DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um 
(01) representante, o qual deverá identificar-se junto ao Pregoeiro, apresentando a 
respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por 
meio de instrumento próprio, poderes para formulação de propostas (lances 
verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. 

 
4.1.1. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário: 

 
a) Carta de Credenciamento e/ou Procuração com firma reconhecida, através de 
outorga por instrumento público ou particular. Tanto o instrumento público como 
o particular deverá conter menção expressa de que lhe confere amplos poderes, 
inclusive para formular ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações 
e notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes 
ao certame; 

 
b) Cópia de Documentos de Identificação que contenha foto do representante 
credenciado; 
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c) Ato constitutivo da empresa e todas as alterações se houver para identificação 
daquele que outorgou os poderes ao seu representante, ou da respectiva Consolidação; 

 

d) Cópia de Documentos de Identificação que contenha foto do proprietário da 
empresa e sócios se houver; 

 

e) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme Anexo 
II, modelo "a"; 

 

f) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ; 
 

4.1.2. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou 
proprietário: 

 

a) Cópia de Documentos de Identificação que contenha foto do representante 
credenciado; 

 

b) Ato constitutivo da empresa e todas as alterações se houver para identificação 
daquele que outorgou os poderes ao seu representante, ou da respectiva 
Consolidação; 

 

c) Cópia de Documentos de Identificação que contenha foto do proprietário da 
empresa e sócios se houver; 

 

d) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme Anexo II, 
modelo "a"; 

 

e) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ; 
 

4.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte que optar por usufruir dos 
benefícios estabelecidos na Lei Complementar Federal 123/2006 e suas alterações 
posteriores, deverá apresentar junto ao credenciamento: 

 

4.2.1. Declaração assinada pelo Representante legal ou pelo contador que a 
mesma se enquadra na categoria (conforme Anexo II, modelo “d”). 

 

4.2.2. A não apresentação do documento relacionado no subitem 4.2.1., 
impossibilitará o participante de usufruir dos direitos da Lei Complementar 123/2006; 
 

4.2.3. A obtenção do benefício a que se refere o item 4.2 fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (R$ 4.800.000,00). 
 

4.2.4. Declaração de contratos firmados com a administração pública (Anexo II, 
modelo “e”) 

 

4.3. Iniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da empresa 
devidamente credenciado, ainda que esteja munido de instrumento procuratório 
com poderes específicos, salvo por caso fortuito ou força maior, nem aceitos novos 
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participantes no certame. 
 
4.4. Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem 
estar fora dos envelopes de Proposta de Preços e de Documentos de Habilitação. 

 
4.5. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS 

4.5.1. Os documentos deverão ser apresentados no processo original, Cópia 
autenticada em Cartório, ou pela Comissão de Contratação da PMU, ou cópias que 
poderão ser autenticados pelo Pregoeiro caso o mesmo solicite com apresentação 
dos respectivos originais na ocasião da abertura dos envelopes de credenciamento, 
devendo, no entanto, estarem perfeitamente legíveis e sem qualquer emenda ou 
rasura. 

 
4.5.2. Os documentos que podem ser validados pela internet ficam facultados a 
apresentação destes na forma autenticada, desde que possam ser verificados em 
tempo real. 

 
4.5.3. Se a documentação relativa ao credenciamento não estiver completa ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos o pregoeiro, poderá 
considerar não credenciado o proponente e consequentemente impedido de 
participar das fases seguintes. 

 
4.5.4. A licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar 
seus poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso 
ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

 
4.5.5. Na ausência de representação explicita, a empresa não será inabilitada, 
todavia, somente poderá fazer manifestação de qualquer espécie ou natureza nas 
sessões da licitação e interpor recurso o representante devidamente credenciado. 

 
4.5.6. O documento de credenciamento será retido pelo Pregoeiro e Comissão de 
Apoio ao Pregão e juntado ao processo licitatório. 
 
4.5.7. Tendo como um dos princípios o da celeridade processual, a Equipe de 
Apoio ao Pregão solicita às proponentes que, efetivamente, se façam representadas 
na sessão de abertura dos envelopes, que permaneçam até o final do certame e, 
ainda, que os presentes tenham poderes decisórios. 

 
5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO 

 
5.1. A PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
deverão ser apresentados no dia, hora e local designados para a realização do 
Pregão, quando assim solicitados pelo Pregoeiro, acondicionados em envelopes 
separados e lacrados, identificados com os seguintes elementos: 

 

ENVELOPE N.º 01 ENVELOPE N.º 02 
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PROPOSTA DE PREÇOS DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL  
N°. 002/2026-FMS 

PREGÃO PRESENCIAL  
N°. 002/2026-FMS 

RAZÃO SOCIAL: (NOME DA 
EMPRESA) 

RAZÃO SOCIAL: (NOME DA 
EMPRESA) 

CNPJ/MF: __.___.___/____-__ CNPJ/MF: __.___.___/____-__ 

5.2. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, e de 
preferência com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada devendo ser assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se cópia da 
procuração à proposta de preço. 
 
5.3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou 
cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro caso o mesmo 
solicite. 
 
5.4. As licitantes poderão, opcionalmente, encaminhar a documentação de 
habilitação juntamente com a proposta de preços, no entanto, será exigida dos 
licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 
5.5. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 

licitante vencedor. 
 

5.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; 
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 
 

5.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
5.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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5.9. Recomenda-se que as documentações contidas no ENVELOPE 02 deverá estar 
numerada sequencialmente, da primeira à última folha, de modo a refletir o seu 
número exato, sendo que a eventual falta de numeração e/ou duplicidade de 
numeração ou ainda a falta da rubrica nas folhas, será suprida pelo representante 
credenciado, na sessão de abertura do respectivo envelope, nos termos do presente 
Edital, vedada a desclassificação por este motivo. 

 
6. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE PROPOSTA 

 
6.1. A PROPOSTA DE PREÇO deverá ser digitada em 01 (uma) única via, em 
papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 
sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 
assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, acompanhada 
da Planilha de quantitativos, e apresentadas em envelopes fechados e rubricados 
nos fechos. 

6.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) nome, endereço, CNPJ; 

b) número do Pregão Presencial; 

c) descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação com indicação 
de marca de cada item, em conformidade com as especificações do Anexo I deste 
Edital; 

d) Preço unitário e total ofertado para cada produto, em moeda corrente nacional, 
em algarismo com 02 (duas) casas decimais, apurados nos termos do subitem 5.2 
e 6.2. deste item, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todos 
os custos e despesas, encargos e incidências, diretas ou indiretas; 

e) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para entrega dos envelopes. 

f) indicação do prazo de entrega que não poderá ser superior a 10 (dez) dias 
corridos a partir da ordem de fornecimento e/ou nota de empenho. 

6.2.1. A proposta de preços deverá ser orçada em valores vigentes à data de sua 
apresentação, que será considerada a data de referência de preços. 

6.2.2. A proposta de preços deverá conter preço unitário e total de cada item e 
apresentar o valor global dos itens. 
 

6.3. A Planilha dos itens será disponibilizada aos licitantes, para a equipe de 
apoio em meio eletrônico em formato Excel, sendo armazenada em pendrive 
disponibilizado pelo licitante, ou através do e-mail: 
licitação.ulianopolis@hotmail.com  

6.3.1. A Planilha dos itens deverá ser solicitada pelos licitantes junto ao 
Departamento de Licitação, de segunda à sexta no horário de 08:00 às 14:00 h, no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da data e horário previsto para 
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abertura do certame. 

6.4. É obrigatório aos licitantes descrever na íntegra em sua proposta o objeto 
ofertado obedecendo às especificações mínimas constantes do edital, bem como 
demais informações necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo das 
propostas, sob pena de desclassificação da mesma, caso não o faça. 

6.5. A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações 
mínimas constantes no Anexo I - Termo de Referência e à proposta da licitante, e 
ainda ao seguinte: 

 
6.5.1. Anexos da Proposta de Preço: 

 
a) Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as 
despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos 
sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro, e demais encargos 
de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e 
seus anexos, bem como assume inteira responsabilidade quanto a qualidade do 
produto ou serviço ofertado; 

 
6.6. Recomenda-se que Proposta de Preços seja apresentada também em meio 
magnético gravada em PENDRIVE, através de utilização de planilha eletrônica 
Excel, conforme arquivo disponibilizado pela Comissão de Pregão e 
preferencialmente ser apresentado DENTRO DO ENVELOPE DE PROPOSTA. Tal 
solicitação se justifica para dar celeridade ao processo, tendo em vista a 
necessidade de alimentação prévia do sistema de Licitações; 

 
6.7. Quando solicitado pelo PREGOEIRO, a licitante vencedora deverá 
demonstrar viabilidade de execução das propostas de preço ofertadas na fase de 
lances verbais, comprovando a exequibilidade do fornecimento do objeto, no que 
prescreve o art. 59, da Lei 14.133/21, sendo considerados inexequíveis aqueles 
que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 
contrato ou que estejam acima do orçamento estimado pela Administração. 

7. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 
 

7.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, ressalvadas as condições descritas 
no item 5, deste Edital, deverão ser apresentados em 01 (uma) via, sem rasuras 
ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, preferencialmente rubricados e 
paginados (Exemplo: 1/5, 2/5...5/5) em todas as suas folhas pelo representante 
legal ou pelo procurador, em Cópia autenticada em Cartório, ou pela Comissão 
de Licitação da PMU, ou cópias que serão autenticados pelo Pregoeiro, caso o 
mesmo solicite, com apresentação dos respectivos originais na ocasião da abertura 
dos envelopes, ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.1.1. Os documentos que podem ser validados pela internet ficam facultados a 
apresentação destes na forma autenticada, desde que possam ser verificados em 
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tempo real. 
 

7.1.2.  Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas 
expedições/emissões não ultrapassem 90 (noventa) dias da data final para a 
entrega dos envelopes. 

7.2. Os documentos preferencialmente estar organizados na seguinte ordem: 
 

7.2.1. REGULARIDADE JURÍDICA 
 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da 
respectiva sede, para o caso de empresário individual; 

 
b) Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, em se tratando de sociedade empresarial ou 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; 

 
d) Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz; 

 
e) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

 
f) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da 
sede do licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, 
para o caso de sociedade simples; 

 
g) No caso de cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 
h) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
i) Os documentos em apreço citados nas alíneas "a" a "h" deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da Consolidação respectiva e 
posteriores alterações, conforme legislação em vigor; 

 
j) cédula de identidade e CPF do proprietário e dos respectivos sócios se houver; 

 
k) Certidão Negativa – Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
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Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União. Link: 
https://certidoes.cgu.gov.br/ 

 
l) Certidão Negativa – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (Certidão 
Negativa) Link: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form 

 
m) Certidão Negativa Licitantes Inidôneos, emitida pelo Tribunal de Contas União-TCU. 
Link: https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:::NO:RP::&cs=3ddwsdGIS31DfBvzaOVs8bM9wKB4 

 
n) As certidões dos cadastros prevista nas alíneas ‘k’, 'l', e 'm' do item 7.2.1., deverão 
ser emitidas em nome da empresa licitante e também de seu proprietário e dos 
respectivos sócios se houver, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio, com data não superior a 30 
(trinta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar nos 
documentos. 

 
7.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, 
preferencialmente com o seu QSA (Quadro de Sócios Administradores). A empresa 
deverá apresentar um único CNPJ, não podendo filial ou subsidiária substituir 
matriz quando esta for a licitante e vice-versa, com a devida atividade do objeto da 
licitação. 

 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, municipal ou 
Distrital, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
c.1) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 
Quanto à Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional, sendo que a mesma deve abranger também as contribuições sociais 
previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº. 8.212, de 
24 de julho de 1991, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

 
c.2) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, as Certidões 
Negativas de débitos Tributária e Não Tributária, emitida pela Secretaria da 
Fazenda - SEFA onde se situa a sede da empresa; 

 
c.3) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio 
da Certidão Conjunta Negativa de Débitos, expedidas pela SEFIN, da sede da 
empresa; 
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c.3.1) As empresas cujo município sede não faça constar todos os tributos em 
uma mesma certidão, deverão apresentar quantas certidões sejam necessárias, 
para comprovação de sua situação em relação a todos os tributos. 

 
d) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRF), emitido pelo site da Caixa Econômica Federal, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

 
e) Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa; 

 
f) Alvará de Funcionamento do domicílio ou sede do licitante e pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
g) Alvará Sanitário, emitido pelo Órgão competente, que comprove que a Empresa 
licitante foi vistoriada pelo serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. 
O documento deverá demostrar que o local está apto para o seu funcionamento 
regular. 
 

7.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005) expedidas pelo distribuidor da sede da 
licitante em data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da abertura do 
certame, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

 
b) Apresentar Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 
c) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício, no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, §6º). 

 
d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
 
e) Comprovação da boa situação financeira da empresa, por intermédio de 
documento que demonstre o cálculo dos índices contábeis igual ou maior que 1 
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(um) para Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), a 
serem extraídos das demonstrações contábeis citadas no subitem anterior, 
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 
Liquidez Geral=       Ativo Circulante + Realizável a longo Prazo 
    Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
Solvência Geral=         Ativo Total 

    Passivo Circulante 
 

Liquidez Corrente=  Ativo Circulante 
  Passivo Circulante 

 

As empresas que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 
o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor da 
proposta apresentada para o item pertinente. 

 
7.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
a) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado (ou declaração) de capacidade técnica, 
expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel que 
identifique o (s) mesmo (s), assinados, datados, devidamente identificados com o 
nome completo e cargo, que comprove(m), que a proponente já forneceu produtos 
pertinentes e compatíveis com objeto deste edital com as seguintes características: 

 

a.1) O (s) Atestado (s) ou declaração(ões) de Capacidade Técnica expedido(s) 
por pessoa jurídica de direito privado, deverá(ão) constar firma reconhecida em 
cartório do signatário; 

 

a.2) O Pregoeiro poderá solicitar a qualquer momento, através de diligência, 
documento(s) que comprove(m) a veracidade do(s) Atestado(s) de capacidade 
técnica, em conformidade com art. 64, da Lei 14.133/21. 
 
b) Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE), emitido pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, para fins de comprovação de 
permissão de funcionamento de empresas ou estabelecimentos. 

 
7.2.5. OUTROS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 

 

a) declaração, observadas as penalidades cabíveis, de Inexistência de fato 
impeditivo da habilitação, (cf. Anexo II, Modelo "b", deste Edital); 

 
b) declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
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aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999), cf. Anexo II, modelo "c". 

 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos, 
inclusive no que se refere às certidões. 

 
8.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

 
8.3. Em cumprimento ao art. 43, da Lei Complementar n°. 123, de 
14/12/2006, para as microempresas e empresas de pequeno porte, será 
observado: 

 
8.3.1. As ME’s e EPP’s deverão apresentar toda a documentação exigida 

para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade 
fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição; 

 
8.3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa; 

 
8.3.3. Poderá haver prorrogação do prazo para a regularização fiscal desde 

que a interessada apresente requerimento, devidamente fundamentado, a ser 
dirigido ao pregoeiro; 

8.3.4. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro do 
prazo de 02 (dois) dias úteis inicialmente concedidos; 

 
8.3.5. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 

8.3.4, implicará decadência do direito à contratação, em conformidade com o art. 
90, § 5º, da Lei 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
8.4. Constatado que o proponente atende as exigências do edital e após ser 
declarado vencedor, o pregoeiro procederá à adjudicação ao proponente vencedor. 

 
8.5. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 
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portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou 
registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

 
9. DOS ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

 
9.1. As dúvidas eventualmente surgidas quanto à interpretação de qualquer 
condição estabelecida neste Edital e seus Anexos, ou pedidos de esclarecimento 
sobre o mesmo será dirimida ao Pregoeiro Sr. SOLIMAR SOUSA SILVA, designado 
pelo Decreto nº 29/2025, para conduzir os trabalhos relativos ao certame, desde 
que apresentada por escrito, observado o prazo de 03 (três) dias úteis da data 
fixada para a abertura do certame, protocolado diretamente no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura, localizada na Av. Pará nº 651, Caminho das Arvores, Ulianópolis 
– PA, estado do Pará, no horário das 08:00 às 14:00 horas ou encaminhada para o 
e-mail: licitação.ulianopolis@hotmail.com, no mesmo prazo 

 
9.2. As dúvidas e esclarecimentos formulados por proponentes serão 
respondidos, no prazo de 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame, pelo Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ULIANÓPOLIS-PA por meio de ADENDOS e também enviando e-mail para o 
solicitante, sem a identificação da fonte que solicitou os esclarecimentos, 
tornando-se parte integrante do processo licitatório. 

 
9.3. A PREFEITURA disponibilizará os ADENDOS a todos os proponentes que 
tenham adquirido o presente Edital, correspondente ao PREGÃO PRESENCIAL 
licitado. 

9.4. Não deverão ser considerados pelos proponentes, na elaboração de suas 
propostas, quaisquer esclarecimentos e informações obtidos de forma diferente à 
citada no subitem 9.2 deste Edital, acima. 

9.5. Não será conhecida a petição de esclarecimentos enviada pelo interessado 
por e-mail sem que seja apresentado o original no prazo estabelecido pelo subitem 
9.1. 

9.6. A elaboração da proposta, bem como a apresentação dos documentos 
exigidos neste Edital e a participação nas sessões públicas a serem realizadas, são 
de inteira responsabilidade da empresa proponente, não cabendo em qualquer 
hipótese a Prefeitura Municipal o ressarcimento dos valores despendidos com a 
sua elaboração, mesmo em caso de cancelamento do processo licitatório. 

 
10. PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade no certame ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 
certame. 

 
10.2. A impugnação ao presente Edital poderá ser promovida por irregularidade 
na aplicação da Lei. O interessado deverá apresentar petição dirigida ao Pregoeiro 
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da Prefeitura Municipal de Ulianópolis, desde que apresentada por escrito, a ser 
protocolado diretamente no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura, localizada na 
Av. Pará nº 651, Caminho das Arvores, Ulianópolis – PA, no horário das 08:00 às 
14:00 horas, ou pelo e-mail licitação.ulianopolis@hotmail.com observado o prazo 
de 03 (três) dias úteis da data prevista para a abertura do certame (sessão de 
abertura dos envelopes de habilitação e propostas) e atendendo, obrigatoriamente, 
às seguintes exigências: 

 
a) Fundamentar o alegado e, se for o caso, juntar as provas que se fizerem necessárias; 

 
b) A petição deverá ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração 
da sociedade, ou procurador, e vir acompanhada de estatuto ou contrato social e 
suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou 
de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes 
específicos para impugnar o edital da presente licitação), conforme o caso, caso a 
procuração não seja pública, será necessário o reconhecimento, por cartório 
competente, da firma de seu subscritor, que deverá ter poderes para outorgá-la. 

 
10.3. Não será conhecida a petição de impugnação enviada pelo interessado por 
e-mail sem que seja apresentado, em anexo, os documentos descritos acima e no 
prazo previsto na Lei 14.133/21. 

 
10.4. A não impugnação deste Edital, na forma e prazo definidos pelo subitem 
pelos subitens 10.1 e 10.2, acarreta a decadência do direito do licitante discutir, 
na esfera administrativa, as regras do certame. 

 
11. EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
11.1. O pregoeiro examinará as propostas de preços sempre levando em conta 
as exigências especificadas no edital; 

 
11.2. O exame envolvendo o objeto ofertado implicará na constatação da 
conformidade do mesmo com as especificações estabelecidas no edital e seus 
anexos, para atendimento das necessidades do órgão licitante; 

 
11.3. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e 
aceitáveis. Será declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de 
acordo com as especificações deste edital, com o preço de mercado e ofertar o 
Menor preço POR ITEM. 

 
11.3.1. No caso de apresentação de proposta por Cooperativa de Trabalho, será 
observada a Legislação específica para fins de classificação da mesma. 

 
11.4. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de 

lances. 
 

11.5. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
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pessoal da PREFEITURA MUNICIPAL DE ULIANÓPOLIS – PA ou, ainda, de 
pessoas físicas ou jurídicas estranhas e ele, para orientar sua análise e decisão. 

 
11.6. Definidas as propostas de preços que atendam às exigências retro, 
envolvendo o objeto e o valor, o pregoeiro elaborará a classificação preliminar das 
mesmas, sempre em obediência ao critério do menor preço por item. 

 

12. DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 

12.1. Serão recusadas as propostas de preços que: 

a) Não atendam às exigências do presente Edital e seus Anexos; 

b) Sejam omissas; 
 

c) Apresentem defeitos capazes de dificultar o seu julgamento ou irregularidades; 

d) Contenha preços incompatíveis com os praticados no mercado, com os custos 
estimados para a execução do objeto desta Licitação e com as disponibilidades 
orçamentárias da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ULIANÓPOLIS; 

e) Não restar comprovado sua exequibilidade; 

12.2. O Pregoeiro analisará a exequibilidade da proposta apresentada pelos 
licitantes. 

12.3. O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes a eficácia 
para fins de classificação e habilitação 

12.4. Será desclassificada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos 
encargos, exceto quando se referirem aos equipamentos e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

12.5.O pregoeiro poderá, caso julgue necessário, realizar diligências sobre a 
composição dos preços propostos. 

12.6. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

 
13. DEFINIÇÃO DAS PROPONENTES  PARA OFERECIMENTO DE
 LANCES VERBAIS 

 
13.1 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o 
pregoeiro selecionará, sempre com base na classificação provisória, a proponente 
que tenha apresentado a proposta de menor preço e todas as que tenham oferecido 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento) àquela 
de menor preço, poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos 
itens subsequentes, até a proclamação do vencedor. 
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13.2. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas em conformidade com a previsão 
estabelecida no subitem 13.1. o pregoeiro selecionará, sempre com base na 
classificação provisória, os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 
(três), quando houver, para que suas proponentes participem dos lances quaisquer 
que tenham sido os preços oferecidos nas propostas escritas; 

13.3. No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos 
dos itens anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos 
lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor 
da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 

13.4. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 
palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida a disputa 
para toda a ordem de classificação. 

13.5. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

13.6. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades constantes neste Edital. 

13.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 

13.8. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, 
podendo, o Pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço melhor. 

13.9. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo 
Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos 
lances. 

13.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o 
menor preço apresentado, o Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bem classificada para apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos sob pena de preclusão. 

 
14. DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 
14.1. Será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Caput do art. 44 da lei 
123/06). 

14.1.1. Na modalidade pregão, entende-se por empate aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada (§ 2º do artigo 44 da Lei complementar 123/06). 

14.2. Ocorrendo o empate a que se refere o subitem anterior, será procedido de 
acordo com o artigo 45 (caput e incisos) da LC 123/06, conforme a seguir: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
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apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) Não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 14.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem na situação será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

14.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 
15. OFERECIMENTO / INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS 

 
15.1. Definidos os aspectos pertinentes às proponentes que poderão oferecer 
ofertas verbais, dar-se-á início ao oferecimento de lances verbais, que deverão ser 
formulados em valores distintos e decrescentes. 

15.2. O pregoeiro convidará individualmente as proponentes classificadas para 
oferecimento de lances verbais livres, de forma sequencial, a partir da proponente 
da proposta de maior preço e as demais em ordem decrescente de valor, sendo que 
a proponente da proposta de menor preço será a última a oferecer lance verbal. 

15.3. A desistência da proponente de apresentar lance verbal implicará na 
exclusão da etapa de lances verbais, ficando a sua última proposta registrada 
para a classificação final. 

15.4. A etapa de oferecimento de lances verbais terá prosseguimento enquanto 
houver disponibilidade para tanto por parte das proponentes. 

 

15.5. O encerramento da etapa de oferecimento de lances verbais ocorrerá 
quando todas as proponentes declinarem da correspondente formulação. 

15.6. Declarada encerrada a etapa de oferecimento de lances e classificadas as 
propostas na ordem crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do 
oferecimento de lances, sempre com base no último preço apresentado, o 
pregoeiro examinará a aceitabilidade do valor daquela de menor preço, ou seja, 
da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

15.7. O pregoeiro decidirá motivadamente pela negociação com a proponente de 
menor preço, para que seja obtido o melhor preço. 

15.8. Na hipótese de não realização de lances verbais, o pregoeiro verificará a 
conformidade entre a escrita de menor preço e o valor estimado para a 
contratação. 

15.9. Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da 
aceitabilidade do objeto e do preço, também é facultado o pregoeiro negociar com 
a proponente da proposta de menor preço, para que seja obtido preço melhor. 
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15.10. O pregoeiro deverá comparar os preços apresentados com atuais 
praticados no mercado ou até mesmo propostos em licitações anteriores, 
utilizando-se da pesquisa realizada, que será juntada aos autos por ocasião do 
julgamento, e de todos os meios possíveis para a correspondente verificação. 

15.11. O pregoeiro pode solicitar a demonstração da exequibilidade dos 
preços propostos após o término da fase competitiva e, ao mesmo tempo, o 
proponente de menor preço tem o dever de portar informações acerca dos custos 
(planilhas e demonstrativos) em que incorrerá para o atendimento do objeto do 
pregão, suficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance 
verbal de menor preço que apresentar. 

15.12. A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou 
a apresentação de elementos insuficientes para justificar a proposta escrita de 
menor preço o lance verbal de menor preço acarretará a desclassificação do 
proponente. 

15.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o 
envelope contendo os documentos de habilitação da sua proponente, facultando-
lhe o saneamento de falhas formais relativas à documentação na própria sessão. 

15.14. Para efeito do saneamento a que se refere o subitem 15.13, a 
correção das falhas formais poderá ser desencadeada durante a realização da 
própria sessão pública, com a apresentação, encaminhamento e ou substituição 
de documentos, ou com a verificação desenvolvida por meio eletrônico da 
licitante, ou ainda, por qualquer outro método que venha produzir os efeitos 
indispensáveis. 

15.15. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no 
Edital, a proponente será declarada vencedora. 

15.16. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor 
preço, decidindo sobre sua aceitabilidade quanto ao preço, no caso de 
oferecimento de lances, ou quanto ao objeto e preço, na hipótese de não realização 
de lances verbais, observadas as previsões estampadas nos subitens 
antecedentes. 

15.17. Sendo a proposta aceitável, o pregoeiro verificará a condições de 
habilitação da proponente atenda tais requisitos de habilitação, caso em que será 
declarada vencedora; observando-se igualmente as previsões estampadas nos 
subitens antecedentes. 

 

16. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

16.1. Por ocasião do final da sessão, a proponente que participou do pregão ou 
que tenha sido impedida de fazê-lo, se presente à sessão, deverá manifestar 
imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para a apresentação das razões 
recursais será de 03 (três) dias úteis, contados da data da lavratura da ata. 

16.2. As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar 
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contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do 
prazo do recorrente; 

16.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo 
estabelecido para tanto, o pregoeiro examinará o recurso, podendo reformar sua 
decisão ou encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade competente para 
decisão; 

16.4. Para interposição do recurso deverão ser atendidas as seguintes exigências: 

a) - fundamentar o alegado e, se for o caso, juntar as provas que se fizerem necessárias; 

b) - ser a peça recursal assinada por sócio pessoa designada para a administração 
da sociedade, ou procurador, e vir acompanhada do estatuto ou contrato social e 
suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou 
de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes 
específicos para recorrer de todas as fases da presente licitação), conforme o caso, 
caso a procuração não seja pública, será necessário o reconhecimento, por cartório 
competente, da firma de seu subscritor, que deverá ter poderes para outorgá-la; 

c) - protocolado diretamente no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura, localizada 
na Av. Pará nº 651, Caminho das Arvores, Ulianópolis – PA, no horário das 08:00 
às 14:00 horas, dentro do prazo estabelecido no item 16.2 ou pelo e-mail 
licitacao.ulianopolis@hotmail.com  

16.5. Não será conhecido o recurso enviado pelo licitante por e-mail e sem que 
seja apresentado, em anexo, as razões de recurso, no prazo estabelecido no 
subitem 16.2. alínea “a” , “b” e “c”. 

16.6. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.7. A litigância inspirada pela má-fé ou a apresentação de recurso 
administrativo meramente protelatório serão objeto de apuração pela 
Administração, em processo regular, garantido o direito à ampla defesa, na forma 
da lei. 

16.8. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos 
prazos legais. 

16.9. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção do licitante em 
recorrer importará a decadência do direito ao recurso e o pregoeiro adjudicará, por 
item, o objeto do certame à empresa declarada vencedora, sendo submetido o 
presente procedimento à PREFEITURA MUNICIPAL DE ULIANÓPOLIS – PA, para 
homologação. 

16.10.  O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

16.11. Decididos os recursos, à Prefeitura Municipal de Ulianópolis, fará a 
adjudicação do objeto ao licitante vencedor, para o item, conforme o caso, e 
homologará o procedimento licitatório. 

 
17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
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17.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor 
recurso, por parte da proponente, importará na decadência do direito de recurso, 
competindo o pregoeiro adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora; 

17.1.1. O fornecimento dos materiais/serviços correspondentes ao objeto deste 
certame será adjudicado POR ITEM, depois de atendidas as Condições deste 
Edital. 

17.1.2. Quando houver recurso e o Pregoeiro mantiver sua decisão, deverá ser 
submetido à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do Pregoeiro. 

17.1.3. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será realizada disputa 
final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

17.2. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total 
estimado para a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser 
convocados tantos licitantes quantos forem necessários para alcançar o total 
estimado, observado o preço da proposta vencedora. 

17.3. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para 
homologação nos prazos previstos em lei. A homologação da licitação é de 
responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da 
adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo Pregoeiro. 

 

18. DO PREGÃO 
18.1. A critério da Prefeitura, este Pregão poderá: 

18.1.1 - ser anulado; se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

18.1.2 - ser revogado; a juízo da Prefeitura se for considerado inoportuno ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; 

18.1.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação 
transferida, por conveniência exclusiva da Prefeitura. 

18.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

18.2.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação e indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 149, da 
Lei 14.133/21; 

18.2.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, 
ainda, o dispositivo citado na alínea anterior; e 

18.2.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

18.3. A divulgação do resultado final deste Pregão. 

18.3.1. O resultado final do Pregão será publicado no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP e no portal do Município de Ulianópolis – PA. 
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19. DA CONTRATAÇÃO 

 
19.1. A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de contrato, de 
conformidade com a minuta, Anexo III deste Edital. 

19.2. Após a homologação, o fornecedor será convocado, para no prazo de 
até 05(cinco) dias uteis, para firmar Contrato, assinar e devolver o 
instrumento contratual, conforme proposta vencedora, devendo para 
tanto manter todas as condições de habilitação para contratar com a 
Administração Pública; 

19.3. Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, é facultado à 
PREFEITURA, quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar o 
instrumento contratual, no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
proponentes remanescentes para celebrar o contrato, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, ou revogar a licitação. 

19.4. Na ocasião da assinatura do CONTRATO a (o) licitante vencedor (a) 
deverá dispor de CERTIFICADO DIGITAL nos termos da Resolução nº 
11.536/2018/TCM. 
 

19.5. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de 
regularidade de débito da adjudicatária perante o Sistema de Seguridade 
Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a 
situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do 
processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por 
tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

19.6. A divulgação do aviso ocorrerá por publicação em site oficial da 
prefeitura. 

19.7. O contrato será celebrado com duração de 12 meses. 

19.8. O prazo mencionado no subitem anterior poderá ser prorrogado por 
igual (is) e sucessivo (s) período (s), a critério da Administração, até o limite 
de 60 (sessenta) meses, nos termos e condições permitidos pela legislação 
vigente. 

19.9. Eventual Aditivo serão na forma da Lei. 

19.10. A Contratada poderá se opor à prorrogação de que trata o subitem 
anterior, desde que o faça mediante documento escrito, recebido pela 
Contratante em até 60 (sessenta) dias antes do vencimento do contrato, ou 
de cada uma das prorrogações do prazo de vigência. 

19.11. As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante 
celebração dos respectivos termos de aditamento ao contrato, respeitadas 
as condições prescritas na Lei federal nº 14.133/21. 

19.12. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência 
da Administração não gerará à contratada direito a qualquer espécie de 
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indenização. 

19.13. O fornecimento dos produtos/serviços deverá ter início a partir da 
data de assinatura do contrato e/ou recebimento da nota de empenho. 

19.14. Os fornecimentos deverão ser prestados conforme disposto nos 
Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

20.1. A Contratada é obrigada a fornecer o objeto deste pregão, conforme 
as especificações do Anexo I - do Termo de Referência, de acordo com os 
prazos e critérios estipulados, seguindo as descrições constantes deste 
instrumento. 

20.2. A Contratada é obrigada a executar, todos os procedimentos com 
vistas a garantir a integridade dos materiais solicitados, sendo que estes 
somente serão considerados efetivamente entregues após conferência e 
aprovação da Contratante sobre a quantidade e qualidade do 
produto/serviço, estando o mesmo sujeito em caso de não atendimento das 
exigências, a ser recusado. 

20.3. A Contratada deverá cumprir integralmente suas obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como o 
pagamento de todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o serviço contratado, mão-
de-obra, despesas operacionais e administrativas, transporte, taxas, 
emolumentos, demais seguros, indenizações; todas essas obrigações serão 
de responsabilidade da CONTRATADA, comprometendo-se sob sua 
responsabilidade, para que forneça com o máximo de competência a 
execução dos serviços requeridos. 

20.4. Será verificada a equivalência dos produtos/serviços entregue, com 
as especificações contidas no Edital de licitação, sendo confrontadas 
também, com a Proposta de preços apresentada pela empresa vencedora. 
Não será aceito produtos/serviços divergentes quanto à marca, modelo, ou 
especificação diversa da informada na proposta de preço da empresa 
vencedora. 

 
20.5. Na eventualidade de se verificar defeitos, falhas ou imperfeições que 
impeçam o recebimento ou a utilização dos produtos/serviços nas 
finalidades administrativas institucionais, a CONTRATANTE, sustará os 
processos relativos a pagamentos em nome da contratada, enquanto não 
forem sanadas as incorreções, o que deverá ocorrer no prazo estabelecido 
neste Termo. 

20.6. A empresa Contratada será responsável pelo pagamento do frete, 
tributos, encargos sociais e quaisquer outras despesas que incluam ou 
venham a incidir no preço proposto. 

20.7. O período de garantia deverá ser aquele previsto no termo de referência. 
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20.8. O fornecedor deverá, conforme o caso, garantir toda a assistência 
técnica necessária durante o período de garantia. 

20.9. Durante o período de garantia, as despesas decorrentes da 
manutenção corretiva e de substituição de peças/componentes que 
apresentem defeitos de fabricação, devido ao uso normal do produto, 
correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. 

20.10. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado 
para fornecimento dos produtos/serviços, em até 25% (vinte e cinco por 
cento), nos termos do art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21; 

20.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do Contrato, não excluindo ou reduzindo essas responsabilidades a 
fiscalização e o acompanhamento do contratante; 

 
21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

21.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

21.2. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante 
solicitação escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e 
orientá-la em todos os casos omissos neste Termo de Referência. 

21.3. Rejeitar os produtos/serviços cujas especificações não atendam, em 
quaisquer dos itens, aos requisitos constantes deste Termo de Referência; 

21.4. Notificar a Empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constantes de cada item que compõem o objeto deste Termo, para 
que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

21.5.  Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de 
comissão ou gestor designado para este fim, de acordo com o previsto na Lei 
14.133/21; 

21.6. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, 
após a efetiva entrega dos produtos/serviços e emissão dos Termos de 
Recebimento Definitivo; 

 
22. DA CONVOCAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

22.1. A convocação da detentora do Contrato pelo Município de Ulianópolis 
– PA, será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que 
deverão comparecer para assinatura dos Instrumentos Contratuais, 
retirar a nota de empenho, ordem de serviço/compra, ou instrumento 
equivalente, que será emitida pelo Departamento de Licitações e Contratos 
deste Município. 

 

22.2. O não comparecimento da empresa convocada na forma do subitem 
anterior o sujeitará às sanções previstas neste Edital; 

22.3. O fornecimento do produto/serviço deverá ser realizado de acordo 
com os requisitos deste edital, de acordo com Termo de Referência e seus 
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anexos, e ainda: 

22.4. O fornecimento dos produtos/serviços, de forma parcelada, deverão 
ser iniciados imediatamente após a assinatura do contrato. 

22.5. O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade 
civil, nem ético-profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro 
dos limites estabelecidos pela Lei 14.133/21; 

22.6. A Adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto deste Contrato em que se verificar vícios ou 
incorreções resultantes dos serviços e/ou materiais fornecidos; 

22.7. A Secretaria rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento realizado 
em desacordo com a ordem de compras/serviços com as normas deste 
Edital; 

22.8. Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o 
fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas 
expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas 
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

23.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do 
orçamento municipal do exercício financeiro de 2026 com recurso oriundo 
nas classificações orçamentárias consignada no orçamento da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ULIANÓPOLIS, a qual se 
vinculará no ato da contratação. 

 
24. DOS PAGAMENTOS PELO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

 

24.1. O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos/serviços, 
mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela unidade 
demandante e/ou Fiscal do Contrato, entretanto, os valores a serem pagos 
à contratada será de acordo com o fornecimento. 

24.2. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a 
descrição completa dos produtos/serviços entregues ao Município de 
Ulianópolis – PA, além do número da conta, agência e nome do banco onde 
deverá ser feito o pagamento; 

24.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, 
estas serão devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado 
após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

24.2.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos 
produtos/serviços entregues. 
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24.3. O Município de Ulianópolis – PA não efetuará pagamento de título 
descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem 
negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

 

24.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para 
outras praças serão de responsabilidade do detentor do Contrato. 

24.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas de Certidão Negativa de 
Débitos para com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de 
Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviços -FGTS. 

 
25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

25.1. A Administração poderá aplicar ao Contratado, assegurada a defesa prévia, 
as penalidades previstas no Art. 156 da Lei 14.133/2021. 

 
26. DA EXTINÇÃO E REVOGAÇÃO 

 

26.1.  A PREFEITURA poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar a conduta adotada, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

26.2.  A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto na Lei 14.133/21. 

26.3. No caso de anulação ou revogação do certame, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
27. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

27.1. O instrumento contratual oriundo desta licitação poderá ser 
rescindido de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/21 e nas clausulas 
nele contidas. 

 
28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

28.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em 
favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade 
entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

28.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Prefeitura Municipal de Ulianópolis – PA não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.3. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ 
ou apresentação de quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

28.4. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
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informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação. 

28.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará no afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição 
das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da Sessão Pública de Pregão. 

28.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a Sessão Pública 
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

28.7. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os 
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário. 

28.8. Só se iniciam e vencem os prazos deste edital em dia de expediente 
nesta Prefeitura. 

28.8.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este 
for encerrado antes do horário normal, os prazos deste edital serão 
prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

28.9. Os casos de omissão ou discordância existente entre o Edital e o 
Termo de Referência - Anexo I serão dirimidos pelo Pregoeiro, em 
observância a legislação e princípios administrativos, especialmente a 
ampla concorrência e proposta mais vantajosa. 

28.10. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

28.11. A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que 
decidirá no prazo de até 1 (um) dia útil anterior à data fixada para 
recebimento das propostas. 

28.12. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada 
nova data para a realização do certame. 

28.13. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo 
Pregoeiro 

28.14. O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do 
proponente vencedor, farão parte integrante do contrato, 
independentemente de transcrição. 

28.15. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo. 

28.16. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão 
lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro, 
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Comissão de Apoio e licitantes presentes. 

28.17. Recusas ou impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 

28.18. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem 
abertos na sessão e as propostas serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos 
licitantes presentes que desejarem. 

28.19. Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos 
demais licitantes ficarão à disposição para retirada na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ULIANÓPOLIS – PA, durante 30 (trinta) dias após a 
publicação do extrato do contrato, findos os quais poderão ser destruídos. 

28.20. Fica assegurado a PREFEITURA o direito de no interesse da 
administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, 
a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da 
legislação vigente. 

 

28.21. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta 
licitação, sujeitos à publicação, serão publicados em imprensa oficial. 

 
29. DOS ANEXOS 

 

29.1. Integram o presente edital: 
 

ANEXO I - Termo de Referência; 
 

ANEXO II - Modelos das declarações de habilitação;  
 

ANEXO III - Minuta de Contrato; 

30. DO FORO 
 

30.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas 
no Foro da Cidade de Ulianópolis – PA, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

 

 
 
 

Ulianópolis – PA, 08 de Junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 

KELLY CRISTINA DESTRO 
Prefeita Municipal                                 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 
 

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de Reagentes, Materiais para 
laboratório de análises clinicas e Equipamentos permanentes, para atender as demandas 
da Secretaria de Saúde Município de Ulianópolis-Pa.  

 

1.1.1. As especificações detalhadas e quantidades estão nos ANEXO I apêndice deste. 
 

1.2. O objeto da contratação tem a natureza de continuada e não se enquadra como sendo 
bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021.  

 

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses (máximo de 05 anos) 
contados dos (as) a partir da data da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, 
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
 

1.4 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento 
das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO: 
 

2.1. A presente contratação de empresa especializada no fornecimento de reagentes, 
materiais para laboratório de análises clínicas e equipamentos permanentes surge como 
uma necessidade inadiável e estratégica para a manutenção e aprimoramento dos serviços 
de saúde pública. Sob a ótica do interesse público, a ausência de um fluxo contínuo e 
confiável desses insumos e equipamentos comprometem diretamente a capacidade 
diagnóstica e terapêutica das unidades de saúde. A precisão e a agilidade nos resultados 
de exames laboratoriais são fundamentais para a tomada de decisões clínicas assertivas, 
que, por sua vez, impactam a eficácia dos tratamentos, a prevenção de agravos e, em última 
instância, a preservação da vida e a qualidade de vida da população. A garantia de acesso 
a materiais de alta qualidade e tecnologia de ponta é, portanto, um imperativo moral e 
administrativo, refletindo o compromisso do Estado em provar um atendimento de saúde 
digno e eficiente. 

 

2.2. A lacuna a ser preenchida por esta contratação reside na garantia de que os serviços 
de análises clínicas, envolvidos para o monitoramento de doenças, o acompanhamento de 
pacientes e a realização de campanhas de saúde preventivas, não sofram interferências ou 
comprometimentos devido à escassez ou obsolescência de seus recursos. A aquisição de 
reagentes, materiais e equipamentos de última geração garante que os laboratórios operem 
em sua capacidade máxima, fornecendo diagnósticos rápidos e precisos que mitigam o risco 
de diagnósticos tardios ou equivocados. O problema a ser resolvido, sob a perspectiva do 
interesse público, não é meramente uma questão de logística de suprimentos, mas sim a 
segurança da saúde coletiva, garantindo que cada cidadão tenha a sua disposição um 
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sistema de saúde robusto e capaz de responder prontamente às suas necessidades, desde 
as mais rotineiras até as mais complexas. 

 

2.3. Dessa forma, a contratação em pauta transcende a mera aquisição de bens; ela 
representa um investimento em infraestrutura de saúde e na segurança sanitária da 
comunidade. A disponibilidade perene e de alto padrão desses insumos é a espinha dorsal 
para a continuidade dos serviços essenciais, permitindo que os profissionais de saúde 
exerçam suas funções com a eficiência e as soluções pertinentes pela alta complexidade do 
setor. O impacto direto se reflete na redução da fila de espera por exames, na otimização 
dos recursos públicos e, mais significativamente, na confiança depositada pela população 
no sistema de saúde. Em suma, esta contratação se justifica pela premente necessidade de 
fortalecer a capacidade diagnóstica, elevando os padrões de qualidade e eficácia do serviço 
público de saúde em benefício de toda a sociedade. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE UNIT. R$ TOTAL R$ 

1 ACIDO ACETICO A 5% 1000ML 12 FRASCO   R$ 88,320 R$ 1.059,84 

2 AGULHA 20X0,55MM 12000 UNIDADE  R$ 0,125 R$ 1.500,00 

3 AGULHA 25X7 18000 UNIDADE  R$ 0,217 R$ 3.906,00 

  
Especificação : AGULHA 25x7 PAREDE FINA, BISEL TRIFACETADO, ESTÉRIL, CANHÃO 
QUE PERMITE ACOPLAMENTO NAS SERINGAS DE BICO SLIP E LUER LOCK 

        

4 AGULHA PARA COLETA A VACUO 25 X 7 10000 UNIDADE  R$ 24,153 R$ 241.530,00 

5 ÁLCOOL À 70% 1000ML 260 FRASCO   R$ 10,300 R$ 2.678,00 

6 ÁLCOOL ACETONA FRASCO COM 1.000ML 25 FRASCO   R$ 143,667 R$ 3.591,68 

7 ÁLCOOL ÁCIDO 1% FRASCO COM 1000ML 24 FRASCO   R$ 69,060 R$ 1.657,44 

8 ALCOOL ACIDO 3% FRASCO COM 1.000ML 24 FRASCO   R$ 61,667 R$ 1.480,01 

9 ALCOOL ETILICO ABSOLUTO 99,5 INPM FRASCO COM 1000ML 100 FRASCO   R$ 41,403 R$ 4.140,30 

10 ALMOTOLIA PLASTICA FRASCO DE 250ML AMBAR 20 UNIDADE  R$ 8,410 R$ 168,20 

11 ALMOTOLIA PLÁSTICA FRASCO DE 250ML CLARA 20 FRASCO   R$ 5,537 R$ 110,74 

12 ALMOTOLIA PLASTICA FRASCO DE 500ML AMBAR 20 UNIDADE  R$ 10,225 R$ 204,50 

13 ALMOTOLIA PLÁSTICA FRASCO DE 500ML CLARA 20 FRASCO   R$ 6,883 R$ 137,66 

14 ASO-ANTI-ESTREPTOLISIMA-O 50 KIT      R$ 498,653 R$ 24.932,65 

15 AZUL DE METILENO 1.000ML PARA MÉTODO ZIEHL NEELSEN 12 FRASCO   R$ 113,500 R$ 1.362,00 

16 BANDAGEM ADULTO COM 500 12 CAIXA    R$ 32,120 R$ 385,44 

17 BANDAGEM INFANTIL COM 500 12 CAIXA    R$ 34,770 R$ 417,24 

18 BANDEJA EM AÇO INOX 304 2 UNIDADE  R$ 211,547 R$ 423,09 

19 BATERIA AG13 PARA CRONOMETRO DIGITAL 20 UNIDADE  R$ 16,850 R$ 337,00 

20 BICO DE BUNSEN 2 UNIDADE  R$ 339,310 R$ 678,62 

21 BORRIFADOR DE PLÁSTICO-500ML 15 UNIDADE  R$ 17,255 R$ 258,83 

22 CABO PARA BISTURI Nº4 4 UNIDADE  R$ 30,127 R$ 120,51 

23 
CAIXA TÉRMICA COM TERMÔMETRO - PRODUTOS DE SAÚDE E LABORATÓRIO - 18 
LITROS 

2 UNIDADE  R$ 489,950 R$ 979,90 

24 
CAIXA TÉRMICA COM TERMÔMETRO - PRODUTOS DE SAÚDE E LABORATÓRIO - 5 
LITROS 

4 UNIDADE  R$ 602,200 R$ 2.408,80 

25 CÁLICES DE PLÁSTICOS PARA SEDIMENTAÇÃO DAS FEZES 900 UNIDADE  R$ 17,930 R$ 16.137,00 

26 CITRATO 250ML 10 FRASCO   R$ 257,400 R$ 2.574,00 

27 COLETOR DE MATERIAL PERFURO-CORTANTE 20 LITROS 200 UNIDADE  R$ 11,963 R$ 2.392,60 

28 COLETOR DE URINA INFANTIL SACOS PLÁSTICOS 200 UNIDADE  R$ 7,443 R$ 1.488,60 

29 COLETOR UNIVERSAL FRASCO. 50000 FRASCO   R$ 0,657 R$ 32.850,00 

30 COMPRESSAS DE GAZES EM ROLO NÃO ESTÉRIL 200 ROLO     R$ 55,580 R$ 11.116,00 
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31 COMPRESSAS DE GAZES PACOTE C/ 500 UNIDADES 100 PACOTE   R$ 54,163 R$ 5.416,30 

32 CRONOMETRO DIGITAL CONTADOR PROGRESSIVO E REGRESSIVO 10 UNIDADE  R$ 173,780 R$ 1.737,80 

33 DESCARTEX G 50 UNIDADE  R$ 6,490 R$ 324,50 

34 DESCORANTE P/ B.A.A.R. C/1000ML 30 FRASCO   R$ 108,780 R$ 3.263,40 

35 DESCORANTE P/ GRAM C/1000ML 30 FRASCO   R$ 157,765 R$ 4.732,95 

36 EDTA 250ML 10 FRASCO   R$ 129,900 R$ 1.299,00 

37 ESCOVINHA PARA LAVAR TUBO DE ENSAIO 12X75MM 15 UNIDADE  R$ 21,005 R$ 315,08 

38 ESCOVINHA PARA LAVAR TUBO DE ENSAIO 15X100MM 15 UNIDADE  R$ 26,905 R$ 403,58 

39 ESTANTE DE FERRO PARA TUBOS DE ENSAIO 12X75MM 9 UNIDADE  R$ 187,400 R$ 1.686,60 

40 ESTANTE DE FERRO PARA TUBOS DE ENSAIO 15X100MM 10 UNIDADE  R$ 187,400 R$ 1.874,00 

41 ESTANTE PARA VHS 2 UNIDADE  R$ 418,003 R$ 836,01 

42 ESTANTE PLÁSTICO BRANCA P/ TUBO DE ENSAIO 12X75 COM 50 FUROS 10 UNIDADE  R$ 115,653 R$ 1.156,53 

43 ESTANTE PLÁSTICO VERMELHA P/TUBOS DE ENSAIO 12X75 COM 50 FUROS 10 UNIDADE  R$ 115,653 R$ 1.156,53 

44 FITA REATIVA PARA ANALISE DE URINA COM 100/150 TIRAS 12000 UNIDADE  R$ 15,977 R$ 191.724,00 

45 FLURETO DE SÓDIO 250ML 8 FRASCO   R$ 10,230 R$ 81,84 

46 FORMA RETANGULAR DE ALUMINIO 30CM 2 UNIDADE  R$ 49,940 R$ 99,88 

47 FORMOL (FORMALDEIDO) A 37% 1000ML 12 FRASCO   R$ 79,800 R$ 957,60 

48 FR LÁTEX QUALITATIVO 50 KIT      R$ 101,600 R$ 5.080,00 

49 FUCSINA FENICADA DE ZIEHL NEELSEN FRASCO COM 1000ML 20 FRASCO   R$ 139,000 R$ 2.780,00 

50 FUSCINA DE GRAM - FRASCO COM 1000ML 20 FRASCO   R$ 62,200 R$ 1.244,00 

51 GARROTE BRAÇO - TIRA ELÁSTICA 6 UNIDADE  R$ 37,200 R$ 223,20 

52 GARROTE INFANTIL 7 UNIDADE  R$ 19,010 R$ 133,07 

53 HBSAG COM 25 TESTES 50 KIT      R$ 64,360 R$ 3.218,00 

  Especificação : determinação qualitativa de antigeno superfície hepatite B (HBSAG)         

54 HCV COM 25 TESTES 50 KIT      R$ 184,400 R$ 9.220,00 

  Especificação : determinação qualitativa de anti hcv         

55 HIPOCLÓRITO DE SÓDIO 3% 16 FRASCO   R$ 26,250 R$ 420,00 

56 IMUNO-RÁPIDO COM PLACAS-TESTE REATIVAS ANTI_HIV TIPO 1 E 2 3000 UNIDADE  R$ 47,387 R$ 142.161,00 

57 IMUNO-RÁPIDO PSA PLACAS-TESTE 3000 UNIDADE  R$ 102,400 R$ 307.200,00 

58 
KIT PANÓTICO P/ COLORAÇÃO DIFERENCIAL RÁPIDA EM HEMATOLOGIA (REAGENTES 
Nº 1,2,3) 

24 KIT      R$ 88,000 R$ 2.112,00 

59 LAMINA BORDA FOSCA 25,4 X 76,2MM 10000 UNIDADE  R$ 13,467 R$ 134.670,00 

60 LAMINA BORDA LISA 25,4 X 76,2MM 10000 UNIDADE  R$ 13,460 R$ 134.600,00 

61 LAMINA DE BISTURI Nº23 9 CAIXA    R$ 45,623 R$ 410,61 

62 LAMINULA 22 X 22 10000 UNIDADE  R$ 3,643 R$ 36.430,00 

63 LÂMPADA DE 12 VOLTS E 20 WATTS P/ MICROSCÓPIO ÓPTICO ECLIPSE E 200 15 UNIDADE  R$ 81,840 R$ 1.227,60 

64 LANCETA PARA PUNÇÃO DA POLPA DIGITAL 1000 UNIDADE  R$ 13,575 R$ 13.575,00 

65 LIGAS ELÁSTICAS STANDARD 2000 UNIDADE  R$ 0,110 R$ 220,00 

66 LUGOL FORTE 2% - FRASCO COM 1.000ML 20 FRASCO   R$ 190,000 R$ 3.800,00 

67 LUGOL FORTE 5% 1000ML 20 FRASCO   R$ 269,000 R$ 5.380,00 

68 LUGOL FRACO 1% C/ 1000ML 20 FRASCO   R$ 219,535 R$ 4.390,70 

69 LUVA PARA PROCEDIMENTO GRANDE 120 CAIXA    R$ 43,950 R$ 5.274,00 

70 LUVA PARA PROCEDIMENTO MÉDIO 240 CAIXA    R$ 43,950 R$ 10.548,00 

71 LUVA PARA PROCEDIMENTO PEQUENA 500 CAIXA    R$ 43,950 R$ 21.975,00 

72 MALETA EM PLASTICO PARA COLETA DE SANGUE COM TAMPA HS 2200 BL 2 UNIDADE  R$ 212,000 R$ 424,00 

73 MASCARA CIRURGICA TRIPLA CAMADA COM CLIP NASAL 3000 UNIDADE  R$ 0,627 R$ 1.881,00 

74 MASCARA RESPIRADORA HOSPITALAR KN95 OU PFF2S CONTRA PARTICULADOS 1000 UNIDADE  R$ 1,340 R$ 1.340,00 

75 MICROPIPETA MONOCANAL VOLUME VARIAVEL 10-100 MICROLITROS 3 UNIDADE  R$ 273,740 R$ 821,22 

76 MICROPIPETA MONOCANAL VOLUME VARIAVEL 200-1000 MICROLITROS 4 UNIDADE  R$ 547,950 R$ 2.191,80 

77 MICROPIPETA MONOCANAL VOLUME VARIAVEL 5-50 MICROLITROS 4 UNIDADE  R$ 613,435 R$ 2.453,74 
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78 OLEO DE IMERSÃO FRASCO COM 20ML 10 FRASCO   R$ 107,740 R$ 1.077,40 

79 PAPEL FILTRO 12 CAIXA    R$ 6,400 R$ 76,80 

80 PCR LÁTEX QUALITATIVO 50 KIT      R$ 330,900 R$ 16.545,00 

81 PENEIRA PARA FEZES DESCARTÁVEL PARASITOFILTRO 4000 UNIDADE  R$ 1,650 R$ 6.600,00 

82 PINÇA METALICA 4 UNIDADE  R$ 109,035 R$ 436,14 

83 PIPETA SEMI-AUTOMATICA DE 01 ML COM DISPENSADOR 2 UNIDADE  R$ 400,467 R$ 800,93 

84 PIPETA SEMI-AUTOMATICA DE 10 MICROLITROS COM DISPENSADOR 2 UNIDADE  R$ 374,633 R$ 749,27 

85 PIPETA SEMI-AUTOMATICA DE 100 MICROLITROS COM DISPENSADOR 2 UNIDADE  R$ 257,700 R$ 515,40 

86 PIPETA SEMI-AUTOMATICA DE 20 MICROLITROS COM DISPENSADOR 2 UNIDADE  R$ 212,700 R$ 425,40 

87 PIPETA SEMI-AUTOMATICA DE 200 MICROLITROS COM DISPENSADOR 2 UNIDADE  R$ 212,700 R$ 425,40 

88 PIPETA SEMI-AUTOMATICA DE 25 MICROLITROS COM DISPENSADOR 2 UNIDADE  R$ 161,200 R$ 322,40 

89 PIPETA SEMI-AUTOMATICA DE 250 MICROLITROS COM DISPENSADOR 2 UNIDADE  R$ 152,700 R$ 305,40 

90 PIPETA SEMI-AUTOMATICA DE 50 MICROLITROS COM DISPENSADOR 2 UNIDADE  R$ 153,700 R$ 307,40 

91 PIPETA SEMI-AUTOMATICA DE 500 MICROLITROS COM DISPENSADOR 2 UNIDADE  R$ 173,700 R$ 347,40 

92 PIPETADOR DE SUCÇÃO PARA PIPETAS DE VIDRO 3 UNIDADE  R$ 57,270 R$ 171,81 

93 PIPETAS DE VIDRO 10ML 20 UNIDADE  R$ 15,940 R$ 318,80 

94 PIPETAS DE VIDRO 1ML 9 UNIDADE  R$ 12,100 R$ 108,90 

95 PIPETAS DE VIDRO 2ML 20 UNIDADE  R$ 13,200 R$ 264,00 

96 PIPETAS DE VIDRO 5ML 8 UNIDADE  R$ 14,800 R$ 118,40 

97 PIPETAS DE WESTERGREEN PARA VHS 6 UNIDADE  R$ 25,255 R$ 151,53 

98 PLACA DE VIDRO DE KLINE C/ 12 ESCOVAÇÕES 6 X 8CM 20 UNIDADE  R$ 74,300 R$ 1.486,00 

99 PONTEIRA PLASTICA CAPACIDADE ATÉ 100 MICROLITROS 5000 UNIDADE  R$ 0,121 R$ 605,00 

100 PONTEIRA PLASTICA CAPACIDADE ATÉ 500 MICROLITROS 3000 UNIDADE  R$ 0,137 R$ 411,00 

101 PORTA-LÂMINAS/TUBETES COM TAMPA ROSQUEÁVEL PARA LÂMINAS DE PCCU 10000 UNIDADE  R$ 1,650 R$ 16.500,00 

102 SANGUE OCULTO IFOBT - 20 DETERMINAÇÕES 20 KIT      R$ 86,400 R$ 1.728,00 

  
Especificação : sistema para a detecção qualitativa rápida de sangue humano oculto em 
amostras de fezes 

        

103 SERINGA DE 03ML 30000 UNIDADE  R$ 0,284 R$ 8.520,00 

104 SERINGA DE 05ML 50000 UNIDADE  R$ 0,361 R$ 18.050,00 

105 SERINGA DE 10ML 20000 UNIDADE  R$ 0,537 R$ 10.740,00 

106 SERINGA DE 20ML 10000 UNIDADE  R$ 0,823 R$ 8.230,00 

107 SORO ANTI-A FRASCO 70 FRASCO   R$ 66,927 R$ 4.684,89 

108 SORO ANTI-B FRASCO 70 FRASCO   R$ 66,927 R$ 4.684,89 

109 SORO ANTI-D FRASCO 80 FRASCO   R$ 108,260 R$ 8.660,80 

110 SUPORTE PARA MICROPIPETAS MONOCANAL 4 UNIDADE  R$ 102,340 R$ 409,36 

111 SUPORTE PARA PIPETAS 5 UNIDADE  R$ 412,760 R$ 2.063,80 

112 SWAB URETRAL DESCARTAVEL 250 UNIDADE  R$ 0,540 R$ 135,00 

113 SWAB VAGINAL DESCARTAVEL 3000 UNIDADE  R$ 0,640 R$ 1.920,00 

114 TERMOMETRO TEMPERATURA INTERNA E EXTERNA 6 UNIDADE  R$ 110,820 R$ 664,92 

115 
TESTE IMUNO-CROMATOGRAFICO P/DETECÇÃO DO HORMONIO BETA-HCG EM SORO 
E URINA 

3000 UNIDADE  R$ 6,600 R$ 19.800,00 

116 TESTE RÁPIDO CHAGAS WL COM 25 TESTES 6 KIT      R$ 558,170 R$ 3.349,02 

117 TOUCA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO 500 UNIDADE  R$ 5,305 R$ 2.652,50 

118 TROPONINA I COM 20 TESTES 20 KIT      R$ 200,600 R$ 4.012,00 

  Especificação : determinação rápida e qualitativa de CTNI (troponina I Cardiaca humana)         

119 TUBO A VÁCUO 10ML TAMPA VERMELHA RACK COM 100 9 UNIDADE  R$ 299,490 R$ 2.695,41 

120 TUBO A VÁCUO 13X75MM COM GEL SEPARADOR VOLUME DE 10ML RACK COM 100 11 UNIDADE  R$ 340,753 R$ 3.748,28 

121 TUBO A VÁCUO 13X75MM TAMPA AMARELA RACK COM 100 10 UNIDADE  R$ 123,463 R$ 1.234,63 

122 TUBO A VÁCUO 4ML TAMPA AZUL RACK COM 100 100 UNIDADE  R$ 137,505 R$ 13.750,50 

123 TUBO A VÁCUO 4ML TAMPA CINZA RACK COM 100 50 UNIDADE  R$ 165,467 R$ 8.273,35 

124 TUBO A VÁCUO 4ML TAMPA ROXA RACK COM 100 500 UNIDADE  R$ 117,387 R$ 58.693,50 
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125 TUBO A VÁCUO 4ML TAMPA VERMELHA RACK COM 100 11 UNIDADE  R$ 111,060 R$ 1.221,66 

126 TUBO PLÁSTICO PARA TRANSPORTE DE AMOSTRAS DE SANGUE/SORO 50 UNIDADE  R$ 1,080 R$ 54,00 

127 TUBO TIPO FALCON COM 50 UNIDADES 50 PACOTE   R$ 238,790 R$ 11.939,50 

128 TUBOS CÔNICOS DE PLÁSTICOS PARA UROANÁLISE 500 UNIDADE  R$ 95,760 R$ 47.880,00 

129 TUBOS DE ENSAIO 12X75MM 1000 UNIDADE  R$ 0,375 R$ 375,00 

130 TUBOS DE ENSAIO 15X100MM 1000 UNIDADE  R$ 0,425 R$ 425,00 

131 VDRL 70 KIT      R$ 134,787 R$ 9.435,09 

  

Especificação : teste nao treponemico utilizado para determinação qualitativa e semi-
quantitativa, de anticorpos nao treponemicos presentes no soro ou plasma, utilizado para 
triagem sorológica da sífilis. Somente para uso diagnóstico in vitro. teste não treponêmico - 
reação de floculação. 

        

132 VIOLETA DE GENCIANA FRASCO COM 500ML 20 FRASCO   R$ 40,800 R$ 816,00 

        TOTAL R$ 1.743.413,07 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:  
 

3.1. A solução para a contratação de empresa especializada em reagentes, materiais e 
equipamentos para laboratório de análises clínicas é concebida como um sistema holístico 
e dinâmico, que abrange todo o ciclo de vida do objeto, desde sua aquisição até sua 
desativação. Não se trata de uma mera compra pontual, mas de um contrato de gestão 
integrada de insumos laboratoriais, onde o fornecedor assume a responsabilidade pela 
entrega, instalação, operacionalização, manutenção e suporte técnico. O objetivo primordial 
é garantir a continuidade e a excelência dos serviços de análises clínicas, com total 
previsibilidade e rastreabilidade. 
 

3.2. Componentes Principais e Integração 
3.2.1.  A solução é estruturada em três componentes principais, que operam de forma 
interdependente para garantir a eficiência e a precisão dos processos diagnósticos: 
 

3.2.2.  Fornecimento de Reagentes e Materiais de Consumo: Este pilar abrange o 
fornecimento contínuo de um portfólio completo de reagentes e consumíveis de alta 
qualidade, compatível com os equipamentos existentes e de última geração. A integração é 
manifestada pela logística de fornecimento no momento certo, o que evita a ruptura de 
estoque e o consequente comprometimento dos exames. O fornecedor é responsável por 
gerenciar os prazos de validade e a estocagem adequada, garantindo a integridade dos 
materiais. 
 

3.2.3.  Equipamentos Laboratoriais Permanentes: Este componente engloba a 
aquisição e a instalação de equipamentos de automação laboratorial de ponta. A integração 
se dá pela compatibilidade desses equipamentos com os sistemas de informação 
laboratorial (LIS - Laboratory Information System) e pela garantia de que sua tecnologia 
atenda às demandas atuais e futuras da unidade de saúde. São exigidos equipamentos com 
alta capacidade de processamento, precisão analítica e baixa necessidade de intervenção 
humana. 
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3.2.4.  Manutenção e Assistência Técnica Especializada: O terceiro componente, 
de caráter crítico, garante a operacionalidade contínua de todos os equipamentos. O 
contrato prevê um plano de manutenção preventiva regular, que mitiga o risco de falhas, e 
um serviço de assistência técnica corretiva, ágil e eficiente, com tempo de resposta 
predefinido e SLA (Service Level Agreement) rigoroso. A assistência técnica inclui o 
fornecimento de peças de reposição originais e o suporte de técnicos altamente avançados, 
capazes de resolver problemas complexos com celeridade. 

 

3.3. Exigências e Detalhes Técnicos 
 

3.3.1. As exigências detalhadas ou de execução do serviço são minuciosamente 
elaboradas para garantir o desempenho e a confiabilidade da solução. No tocante à logística, 
é imperativo que uma empresa fornecedora demonstre capacidade de distribuição nacional, 
com frota própria ou parceiros estratégicos que garantam a entrega dos materiais em 
condições ideais de temperatura e embalagem. 
 

3.3.2. Em relação aos equipamentos, as especificações técnicas detalham 
características como a velocidade de processamento de amostras, a sensibilidade e a 
especificidade dos testes, a conectividade com sistemas de informação e a segurança 
cibernética. É essencial que os equipamentos possuam certificações de qualidade e 
conformidade com as normas sanitárias e regulatórias vigentes. 
 

3.3.3. A manutenção e assistência técnica são o cerne da estabilidade operacional. O 
contrato prevê a obrigatoriedade de suporte remoto 24 horas por dia, 7 dias por semana, o 
envio de técnicos para reparos emergenciais em um prazo máximo de 24 horas e a 
disponibilidade de equipamentos de backup em caso de falhas críticas. A empresa deve, 
ainda, fornece treinamento operacional para a equipe do laboratório, garantindo que o 
conjunto dos equipamentos seja realizado de forma correta e segura. 
 

3.3.4. A integração de todos esses componentes, sob um único contrato, cria uma 
solução sinérgica que otimiza a gestão, minimiza os riscos e eleva a qualidade dos serviços 
prestados. A especificação do objeto, portanto, não é meramente uma lista de itens, mas 
um modelo de um sistema integrado de excelência em saúde pública. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 

4.1.  Sustentabilidade: 

4.1.1. A contratação em tela deverá contemplar, de forma convincente, critérios de 
sustentabilidade que transcendem a mera aquisição de bens e serviços. O licitante vencedor 
deverá demonstrar sua adesão às práticas ambientais corretas, socialmente justa e 
economicamente viável. Tais práticas incluem, mas não se limitam, à comprovação de um 
plano de logística reversa para o descarte adequado de reagentes e materiais que gerem 
resíduos biológicos ou químicos, à utilização de embalagens recicláveis ou com menor 
impacto ambiental e à apresentação de certificações que atestem o baixo consumo de 
energia dos equipamentos permanentes. A sustentabilidade será avaliada não como um 
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acessório, mas como um pilar fundamental da proposta, passamos a minimizar a pegada 
ecológica e o fomento de um ciclo de produção e consumo responsável, em consonância 
com o interesse público de preservação ambiental. 

 

4.2. Indicação de Marcas ou Modelos: 
4.2.1. Ressalta-se que, como regra precípua do processo licitatório, é vedada a 
indicação de marcas ou modelos específicos que possam restringir a competitividade. 
Contudo, em casos especiais e devidamente justificados, será admitida indicação de marcas 
ou modelos de referência para fins de padronização, em virtude da compatibilidade 
necessária com a infraestrutura e os sistemas já existentes. Essa exceção, amparada por 
parecer técnico fundamentado, terá por objetivo garantir a interoperabilidade e a sinergia 
dos equipamentos e insumos, evitando-se descontinuidade ou incompatibilidade que 
possam comprometer a eficiência operacional do laboratório e, consequentemente, a 
prestação de serviços de saúde à população. 

 

4.3. Da Vedação da Contratação de Marcas ou Produtos: 
4.3.1.  Em estrita observância aos princípios da isonomia e da competitividade, a 
Administração Pública se reserva o direito de vedar a contratação de marcas ou produtos 
que não atendam aos requisitos técnicos, de desempenho ou de qualidade especificados 
neste Termo de Referência. A aplicação poderá incidir sobre produtos que tenham histórico 
de falhas recorrentes, que não possuam certificações de qualidade reconhecidas ou que 
sejam incompatíveis com o arcabouço tecnológico do laboratório. Esta medida visa proteger 
o interesse público, garantindo que a contratação seja pequena em bases de excelência e 
confiabilidade, prevenindo a aquisição de materiais ou equipamentos que possam colocar 
em risco a precisão dos diagnósticos e a segurança dos pacientes. 

 

4.4. Da Exigência da Amostra: 
 

4.4.1.  Para aferição e validação técnica da qualidade dos materiais e reagentes 
oferecidos, a Administração poderá, a seu critério exclusivo, exigir a apresentação de 
amostras. A exigência da amostra visa comprovar, no local, a produto em conformidade 
com as especificações técnicas, a funcionalidade e o desempenho declarados na proposta. 
As amostras serão submetidas a testes e análises rigorosas por uma comissão técnica 
designada, que avaliará sua adequação para o uso pretendido. A não apresentação da 
amostra ou sua reprovação em testes de conformidade, desempenho ou qualidade será 
motivo de desclassificação da proposta, sem prejuízo das demais deliberações cabíveis. 

4.5. Subcontratação: 
 

4.5.1. A subcontratação total ou parcial do objeto desta contratação é vedada. A 
empresa contratada será única e exclusiva responsável por todas as obrigações assumidas, 
incluindo o adequado, a entrega e a garantia dos produtos e equipamentos. Qualquer 
alteração na composição societária da empresa, ou tentativa de transferência de 
responsabilidade para terceiros, sem a prévia e autorização expressa do órgão contratante, 
poderá resultar na rescisão do contrato e na aplicação das deliberações cabíveis.  
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5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 
 

5.1. O modelo de execução contratual observará rigorosamente os ditames da Lei nº 
14.133/21, estruturando-se de forma a assegurar a entrega integral, regular e tempestiva 
dos materiais Reagentes, Materiais para laboratório de análises clinicas e Equipamentos 
permanentes, em estrita consonância com as especificações técnicas, prazos e condições 
estabelecidas no edital e no contrato. A execução dar-se-á de maneira direta pela 
contratada, sob a fiscalização permanente da Administração, que acompanhará o 
cumprimento das obrigações contratuais, a qualidade dos produtos fornecidos, a 
observância dos princípios da economicidade, da eficiência e da transparência, bem como 
a aplicação de sanções em caso de inadimplemento. Nesse contexto, o contrato reger-se-á 
pelos princípios da continuidade do serviço público, da rastreabilidade dos atos 
administrativos e da supremacia do interesse público, garantindo que o objeto contratado 
se traduza em efetiva melhoria na prestação dos serviços de saúde à população, em 
harmonia com os valores constitucionais e os objetivos da gestão pública moderna. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:  

6.1. A fiscalização e gestão do contrato serão realizadas por servidores formalmente 
designados, que acompanharão o cumprimento das cláusulas contratuais, verificando a 
qualidade dos materiais fornecidos, o atendimento aos prazos e a conformidade com as 
especificações técnicas estabelecidas. Os registros serão mantidos atualizados em sistema 
próprio, com emissão de relatórios periódicos. 

 

6.2. Relatórios mensais poderão ser solicitados, contendo registro dos eventos realizados, 
data, local, tipo de serviço prestado e ocorrências relevantes. Eventuais irregularidades 
serão formalizadas em relatório próprio, com possibilidade de aplicação de sanções 
conforme previsto na Lei nº 14.133/2021 e no instrumento contratual. 
 

6.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
6.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  
 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  
 

6.5.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  
 

6.5.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
 

 6.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
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suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 119).  
 

6.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 
 

6.8. Preposto: 
 

6.8.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado.  
 

6.8.1.1. A Contratada deverá manter preposto da empresa durante o período de execução 
do contrato. 6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou 
a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para 
o exercício da atividade. 
 

6.9. Fiscalização:  
6.9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

6.10. Fiscalização Técnica: 
6.10.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  
 

6.10.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);  
 

6.10.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
 

6.10.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, IV);  
 

6.10.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);  
 

6.10.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
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término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 

6.11. Fiscalização Administrativa: 
6.10.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).  
 

6.10.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
6.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes 
rotinas: 
 
6.12.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 

6.12.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
 

6.13. Gestor do Contrato: 
6.13.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  
 

6.13.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
 

6.13.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
 

6.13.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
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devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII). 
 

6.13.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
 

6.13.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VI).  
 

6.13.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

7.2.1.  Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
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7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4. Multa:  
7.2.4.1. 1% (um por cento) ao dia, calculado sobre o valor da parcela inadimplida, no caso 
de atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 30 dias. Após este prazo o atraso 
poderá ensejar, a critério do CONTRATANTE, a inexecução parcial ou total do objeto, a 
depender da abrangência do inadimplemento (parcial ou total); 

7.2.4.2. 2% (dois por cento) ao dia, calculado sobre o valor referente ao respectivo item, no 
caso de atraso para substituição ou reparo do objeto que apresentar defeito de fabricação 
durante o período de garantia, limitada a incidência a 30 dias. Após este prazo o atraso 
poderá ensejar, a critério do CONTRATANTE, a inexecução parcial do objeto; 

7.2.4.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial 
do objeto; 

7.2.4.4. 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.156, 
§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133 de 2021): 

 a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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 b) as peculiaridades do caso concreto 

 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

 e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definido na 
referida Lei (art. 159). 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

7.14. As notificações objeto do presente caput serão efetuadas e encaminhadas por e-mail, 
no endereço eletrônico constante no contrato. 

7.15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.15.1. Efetuar a entrega do objeto contratado em perfeitas condições, no prazo e local 
indicados neste termo de referência, em estrita observância das especificações do contrato, 
acompanhado da respectiva nota fiscal e dados bancários para pagamento.  

7.15.2. Entregar e executar os objetos, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde e, das especificações do objeto; 

7.15.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto fornecido, de acordo 
com a legislação vigente;  

7.15.4. Garantir a qualidade do objeto fornecido, obrigando-se a corrigir aquele que for 
entregue em desacordo com o apresentado no contrato;  
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7.15.5. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes do fornecimento e execução do objeto, exigidas pela legislação social e 
trabalhista em vigor;  

7.15.6. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidente de trabalho, quando, em decorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado;  

7.15.7. Assumir a responsabilidade dos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação do objeto deste termo de referência;  

7.15.8. Manter durante toda a execução do contrato condições de habilitação e qualificação 
exigidas no mesmo;  

7.15.9. Indicar o responsável por representá-la na execução do contrato, assim como a (s) 
pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ão) substituí-lo; 

7.15.10. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pela Contratante; 

7.15.11. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 
propriedade da Contratante, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados 
por seus empregados durante e execução do objeto; 

 7.15.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do objeto 
fornecido;  

7.15.13. Comunicar por escrito à Secretaria Municipal de Saúde qualquer anormalidade 
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;  

7.15.14. É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de 
pessoal do Município de Ulianópolis, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a 
vigência do contrato. 

7.15.15. Não poderá também veicular publicidade acerca do objeto do contrato, salvo com 
autorização expressa da Contratante. 

7.16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.16.1. Indicar servidor ou comissão de servidores para recebimento do objeto. 
7.16.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização desta aquisição, sob os aspectos 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando 
as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da 
CONTRATADA. 
7.16.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA. 
7.16.4. Permitir o acesso dos representantes da CONTRATADA ao local de entrega, desde 
que devidamente identificados. 
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7.16.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições estabelecidas 
no Edital.  

8. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 
 

8.1. RECEBIMENTO: 
8.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
8.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 
8.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 15 (quinze) dias úteis. 
8.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
8.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
8.1.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 
8.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
8.1.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o 
funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o 
recebimento do objeto. 
8.2. LIQUIDAÇÃO: 
8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
8.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
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possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
8.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  
8.2.3.1. o prazo de validade; 
8.2.3.2. a data da emissão;  
8.2.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
8.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato;  
8.2.3.5. o valor a pagar; e  
8.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 
8.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
8.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
8.5.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 
8.5.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação 
no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração 
ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
8.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 
8.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 
8.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
Contratado a ampla defesa.  
8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 
8.10. PRAZO DE PAGAMENTO: 
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8.10.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
8.10.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
8.11. FORMA DE PAGAMENTO: 
8.11.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicado pelo contratado.  
8.11.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  
8.11.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
8.11.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente.  
8.11.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.12. CESSÃO DE PAGAMENTO: 
8.12.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 
53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 
8.12.2. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 
de 8 de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 
8.12.3. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração 
de termo aditivo ao contrato administrativo. 
8.13.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de 
que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer 
JL-01, de 18 de maio de 2020. 
8.13.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 
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exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e 
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 
8.13.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 
sob a integral responsabilidade do contratado. 
 

9. FORMA DE CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO: 
9.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA: 
9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO. 
9.2. FORMA DE FORNECIMENTO: 

9.2.1. O fornecimento do objeto será de forma integral. 

9.3. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO: 
9.3.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 
9.3.1.1.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital. 
9.3.1.1.2. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo 
fornecedor estão previstos no Edital. 
9.3.1.1.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  
d) Cadastro do TCE/PA de impedimentos de licitar 
(https://crcap.tce.pa.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx). 
9.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
9.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
9.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
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fornecimento similares, dentre outros.  
9.7. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação.  
9.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  
9.9. É dever de o fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 
atualizada.  
9.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.  
9.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.  
9.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 
serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 
9.14. HABILITAÇÃO JURIDICA: 
9.14.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.14.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.14.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
9.14.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 
9.14.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 
9.14.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.14.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
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ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
9.14.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 
9.14.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
9.15. HABITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
9.15.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;  
9.15.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional.  
9.15.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
9.15.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
9.15.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943;  
9.15.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  
9.15.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
9.15.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei.  
9.15.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 
9.16. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 



 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ULIANÓPOLIS 

CNPJ/MF 83.334.672/0001-60 
  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

Página 50 de 63 
Av. Pará, 651- Bairro Caminho das Árvores -CEP: 68.632-000 / Ulianópolis – PA 

Fone: (91) 98402-2429, E-mail: licitacao.ulianopolis@hotmail.com  

9.16.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  
9.16.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
9.16.2.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um);  
9.16.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura; e  
9.16.2.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
9.16.2.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 
Sped.  
9.16.2.5. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da 
contratação. 
9.16.2.6. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
9.16.3.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pela empresa. 
9.17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.17.1. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;  
9.17.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 
9.17.3. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitidos(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 
9.17.4. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 
9.17.4.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 02 (dois) anos na 
prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não 
havendo obrigatoriedade de os 02 anos serem ininterruptos, conforme item.  
9.17.4.2. Do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.; 8.43.1.2. Os atestados deverão 
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referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 
secundária especificadas no contrato social vigente; 
9.17.4.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior. 
9.17.4.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.  
9.17.4.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial da empresa interessada.  
9.17.4.6. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
9.17.4.7. Prova de atendimento aos requisitos de Autorização Especial para a prestação do 
serviço, previstos na lei. 
 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
10.1. A estimativa do valor da presente contratação foi elaborada em estrita observância 
ao disposto no artigo 23 da Lei nº 14.133/21, tomando por base contratações pretéritas 
análogas, de modo a garantir a fidedignidade dos valores apurados e a compatibilidade com 
a realidade mercadológica vigente. Tal procedimento assegura à Administração Pública a 
adoção do critério da economicidade, evitando sobrepreço e superfaturamento, bem como 
propiciando maior previsibilidade orçamentária e eficiência na alocação dos recursos 
públicos. Assim, a estimativa de valor constitui-se em instrumento técnico-legal 
imprescindível para a adequada instrução processual e para a celebração de contrato 
equilibrado, justo e vantajoso, em consonância com os princípios da legalidade, da 
transparência e da supremacia do interesse público.  
 

10.2. Assim, estima-se o valor da contratação em R$ 1.743.413,07 (Um milhão 
setecentos e quarenta e três mil, quatrocentos e treze reais e sete centavos). Tal 
estimativa serve de base para a fase de planejamento da contratação conforme determina 
a lei nº 14.133/21. 
 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União.  
 

11.2. Dotação orçamentária discriminado no Anexo I apêndice deste.  
 

 
12. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

12.1. As informações contidas nesse Termo de Referência não são classificadas 
como sigilosas, exceto o custo estimado da contratação, que possui caráter sigiloso 
até o julgamento das propostas. 
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ANEXO II - DECLARAÇÕES 
 
 

Anexo II - modelo "a" 

Declaramos que cumprimos plenamente com todas os requisitos de habilitação constantes das 
Condições previstas no Item 7 do Edital do Pregão Presencial nº  -  . 

Local e data 
 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal da licitante) 

 
 

Anexo II - modelo "b" 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL n°: /         
 

[Nome do Licitante], CNPJ/CPF n.º  sediada, [Endereço completo], Declara 
sob as penas da lei, que até a presente data, inexiste fato superveniente impeditivo para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Local e Data 
 
 

Nome e Identidade do Declarante 
 

 
Anexo II - modelo "c" 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, em atendimento ao previsto no Condição 7.2, Subitem 7.2.4, c, do edital do Pregão 
Presencial nº   /    , que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999). 

Local e data 
 
 

Assinatura e carimbo 
 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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Anexo II - modelo "d" 
 

MODELO – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

A empresa __________, pessoa jurídica de direito _____, inscrita no CNPJ/MF sob o n° _.__.__/__, 
sediada na ________________, por intermédio de seu (a) representante legal (ou Contador) o (a) 
Sr. (a) __________________, portador (a) da Cédula de Identidade ______________, inscrito (a) 
no CPF/MF sob o n° ___.___.___-__, DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 
 

a) Encontra-se enquadrada como (marcar no campo correspondente): 
 

(     ) Microempresa, conforme inciso I, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações posteriores; 
 

(     ) Empresa de Pequeno Porte, conforme inciso II, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006 
e suas alterações posteriores; 
 

b) Não se encontra enquadrada em nenhum dos impedimentos previstos no §4º, do art. 3º, da LC 
nº 123/06; 
 

c) Tem conhecimento dos art. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 (alterada pela LC nº 147/2014), 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

(Cidade)/(UF), (dia), (mês), (ano). 
 

_________________________________ 
CNPJ/MF: __.___.___/____-__ 

Rep. Legal ou Contador – ___________________ 
CPF/MF: ___.___.___-__ ou CRC nº ____ 

 
Anexo II - modelo "e" 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS 
DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Declaramos que a empresa __________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº 

____________________, inscrição estadual nº _______________________, estabelecida no (a) 

__________________________ que possui os seguintes contratos firmados com a administração pública: 
 

Nome do Órgão                                     Nº/Ano do Contrato                Valor total do contrato 
______________________________ ____________________________ _____________________________ 
______________________________ ____________________________ _____________________________  
 

Valor total dos Contratos ___________________  
 

_______________, em ______ de ____________ de 2026.  
   

____________________________________ 

Assinatura do Representante Legal  

1 – A presente declaração deverá ser entregue no credenciamento fora dos envelopes;  
2 – Referido termo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado de forma diversa pelos licitantes, 
desde que preenchidos os requisitos solicitados em edital. 



 
A ss in a d o de f or m ad igit al p or CA RL OS
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO Nº ____/2026-PG-FMS 
 

MINUTA DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
REAGENTES, MATERIAL PARA LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICA E EQUIPAMENTOS PERMANENTES, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ULIANÓPOLIS – 
PA E DE OUTRO LADO A EMPRESA 
_____________________________________________________________
____________________________. 

 
Pelo presente instrumento de Contrato O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na AV. Paraíba, nº 442, inscrito no CNPJ sob 
o nº 11.413.842/0001-91, representado pelo Sr. MÁRIO FERNANDO FERREIRA DOS 
SANTOS BALESTIERI, Secretário de Saúde,  portador do CPF nº 835.165.902-97, e, 
do outro lado, do outro lado, , do outro lado,  a  
empresa____________________________________________________________________________
______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita (o) no CNPJ sob o n° 
______________________________, com sede na__________________________________, CEP: 
____________________, representada pelo (a) Sr. (a) 
___________________________________________________, inscrito (a) no CPF sob o n° 
_______________________, residente e domiciliado (a) na 
____________________________________________________________, CEP: __________________, 
doravante denominado (a) CONTRATADO (A), ambos de comum e recíproco acordo, tem 
justo e convencionado sob as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE REAGENTES, MATERIAL PARA 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICA E EQUIPAMENTOS PERMANENTES, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE ULIANÓPOLIS – PA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, na 
presente minuta e futuro contrato. 
 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição: 
a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 
b) A Proposta do Contratado; 
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados; 
d) Demais documentos necessários;  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
2.1. O valor total deste contrato é de R$ ............................. (..................................). 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 



 
A ss in a d o de f or m ad igit al p or CA RL OS
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decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. A contratação, objeto deste pregão presencial tem amparo legal, integralmente, na 
lei federal nº 14.133/2021, art. 28 e nas suas condições e exigências descritas no Edital 
e nas demais prescrições legais aplicáveis ao assunto. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO, PRAZO DE ENTREGA E 
RECEBIMENTO 
4.1. A execução contratual se dará por meio de entregas parceladas, conforme 
solicitações emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde. A contratada deverá efetuar a 
entrega dos materiais no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da 
requisição formal, no endereço Av. Paraíba, nº 442, Bairro Caminho das Árvores, em 
conformidade com as normas da ANVISA e as exigências sanitárias vigentes. 
4.2. A contratada deverá efetuar as entregas: 
4.2.1. No(s) local (is) designado(s) pela Secretaria Municipal de Saúde; 
4.2.2. Dentro dos prazos estabelecidos nas ordens de fornecimento ou cronograma de 
entrega. 
4.3. RECEBIMENTO: 
4.3.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
4.3.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
4.3.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 
4.3.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
4.3.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
4.3.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila, conforme § 5º do art. 115, da 
Lei 14.133/2021. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses (máximo de 05 anos) 
contados dos (as) a partir da data da assinatura do contrato, na forma dos artigos 106 
e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. Efetuar a entrega do objeto contratado em perfeitas condições, no prazo e local 
indicados nesta minuta, em estrita observância das especificações do contrato, 
acompanhado da respectiva nota fiscal e dados bancários para pagamento.  
6.2. Entregar e executar os objetos, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde e, das especificações do objeto; 
6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto fornecido, de acordo 
com a legislação vigente;  
6.4. Garantir a qualidade do objeto fornecido, obrigando-se a corrigir aquele que for 
entregue em desacordo com o apresentado no contrato;  
6.5. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes do fornecimento e execução do objeto, exigidas pela legislação social e 
trabalhista em vigor;  
6.6. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidente de trabalho, quando, em decorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado;  
6.7. Assumir a responsabilidade dos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação do objeto desta minuta;  
6.8. Manter durante toda a execução do contrato condições de habilitação e qualificação 
exigidas no mesmo;  
6.9. Indicar o responsável por representá-la na execução do contrato, assim como a (s) 
pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ão) substituí-lo;  
6.10. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pela Contratante; 
6.11. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 
propriedade da Contratante, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido 
ocasionados por seus empregados durante e execução do objeto; 
6.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 
objeto fornecido;  
6.13. Comunicar por escrito à Secretaria Municipal de Saúde qualquer anormalidade 
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;  
6.14. É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de 
pessoal do Município de Ulianópolis, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a 
vigência do contrato. 
6.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
CONTRATANTE. 
6.16. A contratada fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
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da Previdência Social e para aprendiz. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Indicar servidor ou comissão de servidores para recebimento do objeto. 
7.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização desta aquisição, sob os aspectos 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte 
da CONTRATADA. 
7.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA. 
7.4. Permitir o acesso dos representantes da CONTRATADA ao local de entrega, desde 
que devidamente identificados. 
7.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições estabelecidas 
no Edital.  
 
CLÁUSULA OITAVA - GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO 
8.1. A fiscalização e gestão do contrato serão realizadas por servidores formalmente 
designados, que acompanharão o cumprimento das cláusulas contratuais, verificando a 
qualidade dos materiais fornecidos, o atendimento aos prazos e a conformidade com as 
especificações técnicas estabelecidas. Os registros serão mantidos atualizados em sistema 
próprio, com emissão de relatórios periódicos. 
8.2. Relatórios mensais poderão ser solicitados, contendo registro dos eventos realizados, 
data, local, tipo de serviço prestado e ocorrências relevantes. Eventuais irregularidades 
serão formalizadas em relatório próprio, com possibilidade de aplicação de sanções 
conforme previsto na Lei nº 14.133/2021 e no instrumento contratual. 
8.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
8.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  
8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  
8.5.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  
8.5.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
8.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 119).  
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8.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 

CLÁUSULA NONA - DA DESPESA 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União.  
Atividade 2.056 – Manutenção da Atenção Primária em Saúde 
Classificação econômica – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Subelemento – 3.3.90.30.99 
Classificação Econômica – 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento – 4.4.90.52.99 
Atividade 2.063-Gestão e Operacionalização das Ações de Média e Alta Complexidade 
em Saúde 
Classificação econômica – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Subelemento – 3.3.90.30.99 
Classificação Econômica – 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento – 4.4.90.52.99 
Atividade 2067- Manutenção do Hospital Municipal 
Classificação econômica – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Subelemento – 3.3.90.30.99 
Classificação Econômica – 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento – 4.4.90.52.99 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES, FORMA e PRAZO DE PAGAMENTO, 
RETENÇÃO 
10.1. O pagamento será realizado por meio de ordem de compra, na agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
10.2. A Contratada deverá apresentar nota fiscal em até 10 (dez)dias úteis para a 
liquidação da despesa, a contagem do prazo ocorrerá a partir do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, conforme prevê o inciso I do 
art. 7º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
10.3. A Administração Municipal reserva-se o direito de recusar a liquidação da nota fiscal 
se, no ato da atestação, o objeto fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, 
quando for o caso, ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas, nos 
termos do art. 7º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
10.4.  O pagamento será efetivado em até 10 (dez dias) úteis, a contar da liquidação da 
despesa, nos termos do inciso II do art. 7º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 
2022. 
10.5. A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos do § 4º 
do art. 8º Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
10.6. Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empresa estiver 
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pendente de qualquer obrigação financeira e/ou documental, devendo apresentar 
juntamente com a fatura as certidões negativas relativas aos Tributos Federais, Estaduais, 
Municipais, Trabalhistas e FGTS, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento, conforme disposto no art. 8º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
10.6.1. Constatando-se a situação de irregularidade, será providenciado sua notificação, 
´por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante.  

10.6.2. Não havendo regularização ou tendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto a inadimplência do contratado, bem como quanto a existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.  

10.6.3. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual os autos do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
Prazo de pagamento.  

10.6.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação.  

10.7. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva dos produtos/materiais entregues. 
10.8. O Município de Ulianópolis/PA não efetuará pagamento de título descontado, ou 
por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por 
intermédio da operação de “factoring”; 
10.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
10.10. Quanto a retenção tributária, segue a orientação:  
a) IRPJ: Conforme a tabela de retenção de IRPJ na IN nº 1234 de 2012 e suas alterações.  
10.10.1. O CONTRATADO deverá destacar em nota a retenção/alíquota correta conforme 
na IN 1234 de 11 de janeiro de 2012. 
10.10.2. O pagamento será realizado de acordo com a emissão da ordem de serviços, 
acompanhado de notas fiscais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. O Contratado (a) é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
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acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
11.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 
14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
11.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.5.1. O reequilíbrio de preços/revisão de valor, quando solicitada pelo contratado, 
deverá acompanhar Planilha de Custo e Formação de Preços, bem como documentos 
comprobatórios do aumento dos custos do contrato e será analisada pela Secretaria 
Municipal de Saúde com a Secretaria Municipal de Administração e Finanças para posterior 
decisão do ordenador de despesas, decidindo pelo deferimento ou não. 
11.5.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE 
12.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno 
mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de 
preços pela licitante ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos 
efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, mantido pelo 
instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – a IBGE, acumulado em 12 (doze) meses. 
12.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
12.3. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o 
contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 
12.4. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado 
depois de extinto o contrato.  
12.5. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do 
direito da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
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f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 9.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, pelo prazo de até 3 (três) anos, com eficácia no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do Município de Ulianópolis - PA; 

III - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 9.1, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, com eficácia perante a 

Administração Pública de todas as esferas federativas, por prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos; 

IV - Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) ao dia, calculada sobre o valor da parcela inadimplida, 

no caso de atraso injustificado na entrega do objeto, limitada a incidência a 30 (trinta) dias. 

Após este prazo, o atraso ensejará a possibilidade de extinção contratual por inexecução 

parcial ou total do objeto; 

b) Moratória de 2% (dois por cento) ao dia, calculada sobre o valor referente ao respectivo 

item, no caso de atraso para substituição ou reparo do objeto que apresentar defeito de 

fabricação durante o período de garantia, limitada a incidência a 30 (trinta) dias; 

c) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução parcial do objeto; 

d) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do art. 156, 

§ 9º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.4. A sanção prevista no inciso IV (Multa) poderá ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções dispostas nesta cláusula, conforme o art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

13.5. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o rito legal estabelecido na Lei 

nº 14.133, de 2021, garantido o contraditório e a ampla defesa prévia do interessado, 

observados os seguintes prazos contados da intimação: 
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a) 15 (quinze) dias úteis para as sanções de Advertência e Multa (art. 157); 

b) 15 (quinze) dias úteis para as sanções de Impedimento de licitar e contratar e 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (art. 158). 

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, em 

conformidade com o art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação oficial enviada pela autoridade competente. 

13.8. Na dosimetria e aplicação das sanções serão considerados os critérios previstos no 

art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013 (Lei Anticorrupção), 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, estendendo-se os 

efeitos das sanções aos seus administradores, sócios com poderes de administração, pessoa 

jurídica sucessora ou empresas do mesmo grupo econômico, observados o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

13.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às penalidades 

aplicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de publicidade e 

integração com o CEIS e o CNEP, conforme o art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma e prazos previstos no art. 

163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.13. As notificações e intimações tratadas nesta cláusula serão efetuadas e 
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encaminhadas preferencialmente por e-mail, utilizando-se o endereço eletrônico constante 

do preâmbulo deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. 
Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 
 
14.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo locatário, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE 
16.1. O futuro contrato será publicado no PNCP, no mural de avisos e portal da 
transparência da Prefeitura Municipal de Ulianópolis, portal de licitações do TCM/PA e 
na imprensa oficial.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
17.1. Fica eleito o Foro da cidade de ULIANÓPOLIS, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
17.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, 
é lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 
 

 ULIANÓPOLIS - PA, ____/____/2026 
 
 

____________________________________________ 
Representante legal do contratante 

 
 

_____________________________________________ 
Representante legal do contratado 

 
 
Testemunhas:1. _______________________________  2. ___________________________ 
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